
diário oficial Nº 36.605  55Sexta-feira, 24 DE ABRIL DE 2026

PERÍODO QUANT. V. UNIT. TOTAL POR BENEF.
27 a 30/04/2026 3,5 R$ 247,07 R$ 864,74

Art. 2º - Conforme o processo nº E-2026/2559800 e Art.145 da Lei Esta-
dual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
PORTARIA Nº 324 de 22 de abril de 2026
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de Diárias, combinado com o Decreto nº 
4.025/2024.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder diárias, conforme abaixo, com destino a Uruará/PA:

SERVIDOR OBJETIVO
Poliana Ângela Farias Cardoso, matrícula nº 5957600/ 
2, ocupante do cargo de Analista Ambiental A, lotação 

em Altamira/PA. Acompanhamento do projeto de mecanização, com visitas téc-
nicas às áreas atendidas e orientação sobre o uso dos insumos.Dheyson Prates da Silva, matrícula nº 5992452/ 1, 

ocupante do cargo de Analista Ambiental A, lotação em 
Altamira/PA.

PERÍODO QUANT. V. UNIT. TOTAL POR BENEF.
04 a 08/05/2026 4,5 R$ 247,07 R$ 1.111,82

Art. 2º - Conforme o processo nº E-2026/2544042 e Art.145 da Lei Esta-
dual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
PORTARIA Nº 325 de 22 de abril de 2026
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de Diárias, combinado com o Decreto nº 
4.025/2024.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder diárias, conforme abaixo, com destino a Cachoeira do 
Arari/PA:

SERVIDOR OBJETIVO
Daniel da Costa Francez, matrícula nº 57204718/ 1, 

ocupante do cargo de Analista Ambiental B, lotação em 
Belém/PA.

Auxiliar nas atividades de monitoramento de uso dos recursos 
naturais na APA do arquipélago do Marajó e realizar curso de 

produção de mudas.
PERÍODO QUANT. V. UNIT. TOTAL POR BENEF.

05 a 09/05/2026 4,5 R$ 247,07 R$ 1.111,82

Art. 2º - Conforme o processo nº E-2026/2539897 e Art.145 da Lei Esta-
dual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
PORTARIA Nº 326 de 22 de abril de 2026
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de Diárias, combinado com o Decreto nº 
4.025/2024.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder diárias, conforme abaixo, com destino a Bonito/PA:

SERVIDOR OBJETIVO
Estevam Jorge Cavalcante Coqueiro, matrícula nº 

57230920/ 3, ocupante do cargo de Gerente, lotação 
em Belém/PA. Coordenar atividade de montagem de viveiro de mudas no 

município.Gizele Luciana Cabral Ramos, matrícula nº 5957611/ 
3, ocupante do cargo de Analista Ambiental A, lotação 

em Belém/PA.
PERÍODO QUANT. V. UNIT. TOTAL POR BENEF.

04 a 08/05/2026 4,5 R$ 247,07 R$ 1.111,82

Art. 2º - Conforme o processo nº E-2026/2561177 e Art.145 da Lei Esta-
dual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
PORTARIA Nº 327 de 22 de abril de 2026
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de Diárias, combinado com o Decreto nº 
4.025/2024.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder diárias, conforme abaixo, com destino a Brasil Novo/PA:

SERVIDOR OBJETIVO

Israel Alves de Oliveira, matrícula nº 57207773/ 2, ocu-
pante do cargo de Gerente, lotação em Altamira/PA.

Visita nas comunidades Cacaulândia e Vicinal da 16, e acompa-
nhamento das atividades de mecanização.Poliana Ângela Farias Cardoso, matrícula nº 5957600/ 

2, ocupante do cargo de Analista Ambiental A, lotação 
em Altamira/PA.

PERÍODO QUANT. V. UNIT. TOTAL POR BENEF.

11 a 15/05/2026 4,5 R$ 247,07 R$ 1.111,82

Art. 2º - Conforme o processo nº E-2026/2544088 e Art.145 da Lei Esta-
dual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio

PORTARIA Nº 328 de 22 de abril de 2026
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de Diárias, combinado com o Decreto nº 
4.025/2024.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder diárias, conforme abaixo, com destino a Uruará/PA:

SERVIDOR OBJETIVO
Weden José Mota da Silva, matrícula nº 5958152/ 3, 

ocupante do cargo de Analista Ambiental A, lotação em 
Santarém/PA.

Realizar visita aos produtores vinculados ao PROSAF para atu-
alização de cadastro de informações dos produtores rurais.

PERÍODO QUANT. V. UNIT. TOTAL POR BENEF.
05 a 09/05/2026 4,5 R$ 247,07 R$ 1.111,82

Art. 2º - Conforme o processo nº E-2026/2580175 e Art.145 da Lei Esta-
dual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
PORTARIA Nº 329 de 22 de abril de 2026
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de Diárias, combinado com o Decreto nº 
4.025/2024.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder diárias, conforme abaixo, com destino a Abaetetuba/PA:

SERVIDOR OBJETIVO
Júlio Cesar Meyer Junior, matrícula nº 57175460/ 1, 

ocupante do cargo de Gerente, lotação em Belém/PA.
Desenvolvimento de atividades técnicas relacionadas à implan-

tação e sinalização de trilhas.
PERÍODO QUANT. V. UNIT. TOTAL POR BENEF.

18 a 22/04/2026 4,5 R$ 247,07 R$ 1.111,82

Art. 2º - Conforme o processo nº E-2026/2495360 e Art.145 da Lei Esta-
dual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
PORTARIA Nº 330 de 22 de abril de 2026
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de Diárias, combinado com o Decreto nº 
4.025/2024.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder diárias, conforme abaixo, com destino a Brasil Novo/PA:

SERVIDOR OBJETIVO
Nayara Karoliny Souza Dias, matrícula nº 5992540/ 1, 
ocupante do cargo de Analista Ambiental A, lotação em 

Altamira/PA. Visitas às comunidades da Vicinal 12 e Vicinal 14 e acompa-
nhamento das etapas de mecanização.Dheyson Prates da Silva, matrícula nº 5992452/ 1, 

ocupante do cargo de Analista Ambiental A, lotação em 
Altamira/PA.

PERÍODO QUANT. V. UNIT. TOTAL POR BENEF.
11 a 15/05/2026 4,5 R$ 247,07 R$ 1.111,82

Art. 2º - Conforme o processo nº E-2026/2544118 e Art.145 da Lei Esta-
dual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
PORTARIA Nº 331 de 22 de abril de 2026
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de Diárias, combinado com o Decreto nº 
4.025/2024.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder diárias, conforme abaixo, com destino a Salvaterra, 
Soure e Cachoeira do Arari/PA:

SERVIDOR OBJETIVO

Hugo Deleon dos Santos Dias, matrícula nº 5954925/ 
3, ocupante do cargo de Analista Ambiental A, lotação 

em Belém/PA.

Realizar monitoramento de Uso dos Recursos Naturais na APA 
do arquipélago do Marajó, participação de capacitação técnica 
da brigada de incêndios florestais marajoara e realizar oficinas 

de capacitação e soltura de quelônios.
PERÍODO QUANT. V. UNIT. TOTAL POR BENEF.

29/04 a 09/05/2026 10,5 R$ 247,07 R$ 2.594,24

Art. 2º - Conforme o processo nº E-2026/2515420 e Art.145 da Lei Esta-
dual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio

Protocolo: 1317407

.

.

NORMA
.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001, DE 23 DE ABRIL DE 2026
Regulamenta o compartilhamento de estradas entre os concessionários de 
Unidades de Manejo Florestal (UMFs) nas áreas administradas pelo IDE-
FLOR-Bio, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA 
BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ (IDEFLOR-Bio), no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual de 02 de fevereiro de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) n.º 35.276, e


